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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2026 

 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e 

suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO: Aquisição de diversos Materiais Hospitalares de mobilidade, destinados as 

Unidades de Saúde do Município de Planalto/PR., conforme abaixo segue: 

ITEM UN OBJETO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 UN Camas Hospitalares com 3 
manivelas de regulagem de altura 
com colchão que suporta até 180kg.  

3 R$ 4.495,00 R$ 13.485,00 

02 UN Par muleta auxiliar ajustável em 
alumínio 130kg, cor cinza.   

5 R$ 99,00 R$ 495,00 

03 UN Cadeira de Rodas Dobrável 
compacta confortável aço 100kg  

8 R$ 459,00 R$ 3.672,00 

04 UN Cadeira de Banho Dobravel higiênica 
rodas sanitárias idoso 

3 R$ 190,00 R$ 570,00 

05 UN Andador para idoso adulto 
ortopédico dobrável 130kg 

10 R$ 125,90 R$ 1.259,00 

 

PARA O ITEM 01 E 04: 

EMPRESA: ZAMPEIRE VOLPATTO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

 

CNPJ Nº. 51.954.194/0001-03; 

 

VALOR: R$ 14.055,00 (Quatorze mil e cinquenta e cinco reais)  

 

PARA O ITEM 02, 03 E 05; 

EMPRESA: ALVES E SARTOR LTDA - ME 

 

CNPJ Nº. 07.724.523/0001-20; 

 

VALOR: R$ 5.426,00 (Cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000 
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PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados em 

parcela única no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 

da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega 

deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 

13h às 17h; 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a 
partir da assinatura do respectivo contrato. 
 

 

 

Planalto - PR, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


